
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 163/2025 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas 
atribuições legais e deconformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e 
alterações posteriores, autoriza e torna público oseguinteprocessode 
Inexigibilidadede Licitação: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 

 
CONTRATADA: ROBSON ANDREI DA ROSA VIEIRA – GRUPO 
SAMBAAQUI, CNPJ Nº 63.564.152/0001-37 
 
OBJETO: Para a contratação de Show Artísitco para apresentação no 
evento “5º Natal da Gente”, do Grupo Sambaaqui 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, II. da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00 

 
PRAZO: imediato 

PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da Nota Fiscal 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3776-33390323000000 – Festividades e Homenagens - SECDT 
 
 

 
Portão, 05 de dezembro de 2025. 

 
 
 

______________________________ 
DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:2688
6081004

Assinado de forma 
digital por DELMAR 
HOFF:26886081004 
Dados: 2025.12.05 
10:19:18 -03'00'





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.564.152/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/11/2025

 
NOME EMPRESARIAL
63.564.152 ROBSON ANDREI DA ROSA VIEIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
10 R TRES DE OUTUBRO

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
93.180-000

BAIRRO/DISTRITO
ESTACAO PORTAO

MUNICÍPIO
PORTAO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROBSONANDREIVIEIRA@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 9647-4283

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/11/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/12/2025 às 09:23:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1













ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ROBSON ANDREI DA ROSA VIEIRA, CNPJ 63564152000137, Endereço - 10A RUA TRES
DE OUTUBRO, 88, PORTAO.

5 de dezembro de 2025, às 09:21:43

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
a09918f1aab410bebd369e70330f7ca5

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.





 

 
  

 

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             

ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 05/12/2025 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 3776 



+ 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO  
  
 
 
Carolina Martins Pereira, Chefe de Serviço de Compras, em obediência ao que dispõe o art.72 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Para a contratação de show artístico de grupo musical reconhecido pelo público local, 
para o evento do “5º Natal da Gente”, justifica-se a escolha da contratada 63.564.152 
ROBSON ANDREI DA ROSA VIEIRA – GRUPO SAMBAAQUI, CNPJ Nº 
63.564.152/0001-37, no valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reias), tanto à 
justificativa comprovada de reconhecimento público, além da caracterização e comprovação 
da situação fática que autoriza a Inexigibilidade por meio de parecer Jurídico. 
 
2. Os serviços prestados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam 
diferenças que venham influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação da 
habilitação.  

 
3. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, conforme 
contratações anteriores realizada com a mesma prestadora de serviço. A escolha da contratada 
se deu pelo seu comprovado reconhecimento público local. 

 
4. Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 
instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quaisquer dos sócios-
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de 
livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 05 de dezembro de 2025. 

 
 

 
_____________________________________________________ 

Carolina Martins Pereira 
Chefe do Serviço de Compras 

CAROLINA MARTINS 
PEREIRA:9717121206
8

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS 
PEREIRA:97171212068 
Dados: 2025.12.05 10:16:41 
-03'00'
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